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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO

Junlo aos autos do processo liciíatório n° 005/2021, na modalidade TOMADA

DE PREÇOS, os documentos de CREDENCIAMENTO apresentados para o presente
certame.

Buriticupu - IVIA, em 17 de maio de 2021.

í
de Almcid^

Presidente da CPL

Portaria n° 125/2021
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0103004/2021

Modalidade: Tomada de Preços n° 005/2021

Tipo: Menor Preço por item

Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de serviço de assessoria e consultoria a

Prefeitura Municipal e seus órgãos no que diz respeito ao acompanhamento e gerenciamento

de informações mantidos por órgãos do governo federal, nos seguintes sistemas: Sistema de

Monitoramento de Obras Junto ao Ministério da Saúde - SISMOB, Sistema Integração de

Gerenciamento de Ações da FUNASA (SIGA); Sistema de monitoramento, gerenciamento e

cadastramento de emendas parlamentares e convênios do governo federal - Plataforma +

Brasil (SICONV); Sistema Integrado de Planejamento, Orçamento e Finanças, junto ao

Ministério da Educação - SIMEC para atender as necessidades de diversas secretarias do

Município de Buriticupu/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

A G M DE LIMA ENGENHARIA CONSTRUCOES
E TRANSPORTE EIRELI.
CNPJ: 30.197.457/0001-07



A.G.M DE UMA /2021

ENGENHARIA
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES

CNPJ: 30.197.457/0001-07

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A

PREFEITURA DE BURITICUPU/MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.

REF. TOMADA DE PREÇOS N“ 005/2021.

Prezados Senhores,

A A.G.M DE LIMA ENGENHARIA, por seu representante legal, que esta subscreve, credencia o

Sr. Juracir Francelino da Silva, portador do RG N°:045664162012-6 e do CPF N°: 088.959.023-00,

para representá-la perante a TOMADA DE PREÇOS em referência, outorgando poderes para

rubricar as Propostas Comerciais, a documentação, apresentar reclamações, impugnações, renunciar

a prazos recursais e assinar atas, perante a Comissão Permanente de Licitações, em qualquer fase do

processo Licitatório e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada.

Atenciosamente,

Mtíortes inteira de Li
Cívií

1616916-6CRI

ANDRE GONÇAL^íK^ONTEIRO DE LIMA
Empresário

E-maíl: agmdelimaengenhana@gmail.com

© Fone: (98) 99163-3910 / (98) 984753707

C' Rua dos Sabiás, NS504, Centro ● PiO Xll/MA
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A',Ç/>4W> M> MAHANHÀO

PREFEITVRA MUNICIFAI. DE IIHHITICUPr/m

CNPJ S*í]l.61’.5:5/IKM)]-4(I

Kua Sán Kiimund». n* 01. CEP: «i5J')54IUO. Ccflirii - BurílicupiiTMA

CADASTRO DE FORNECEDOR

IA.G.M. DE LIMA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE EIREL 30.197.457/0001-07CNPJ:RAZAO SOCIAL:

125599307INSC. ESTADUAL:NOME FANTASIA:

I 504Rua SABIA N“:ENDEREÇO:
CEP: CEP 65707-000

MARANHAO
CENTROBAIRRO:

ESTADO:Pio XIICIDADE:
98 99163-391098 3654-1788 CELULAR:TELEFONE:

EMAIL: a5maelimagr-genh3iia@(ifiiai!.iüm

IANDRE GONÇALVES MONTEIRO DE UMATITULAR:

DATA/ULTIMA ALTERAÇ/^DATA/CONSTITUIÇAO DA EMPRESA: 13/04/2018
12 MESESDATA DO CADASTRO: VALIDADE DO CADASTRO:10/05/2021

AGENCIA CONTA CORRENTEBANCO
XXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CADASTRO

PESSOA físicaPESSOA JURÍDICA
Carteira de IdentidadeContrato Social e suas alterações

Cadastro de CNPJ
XX

Cadastro Pessoa Física - CPF XX

Alvará de Localização e Funcionamento/Sanitãrio Fotos Internas e Externas da Empresa XX

Certidão Negativa de Débito/Dívida Ativa Municipal
Certidão Especifica e Simplicada da Junta Comercial
Certidão Negativa de Débito Estadual

Certidão Negativa de Divida Ativa Estadual
Certidão Negativa de Débito - FGTS
òertidâo Relativa aos Tnbutos Federais e à Divida Ativa da

União

X
X
X
X
X

X

Certidão Negativa de Débito - Trabalhista
Certidão Negativa de Falência e Concordata

X

íjdÚL
iOMISSÃO

X

MANENTE DE dClYAÇÃO ● CPLX
Balanço do Ultimo Exercício Registrado na Junta Comercial
Atestado de Capacidade Técnica

Em caso de Obras apresentar mais os documentos abaixo:

X

Apresentar o CREA do Engenheiro
Apresentar o Acervo Técnico do Engenheiro

X
X

Eu, JURACIR FRANCELINO DA SILVA, portador do CRF"

apresentadas são a expressão da verdade. /

18.959.023-00, representante da empresa acima citado, Declaro que as informações aqui

/
/

/
/

A.G'.'m. DELIMA ENÓENI^ARIA CONSTRUÇÕES E TRANÓPORTE EIRELI
CNPJ: 30.197.457/0001-07/

I /
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

Pelo presente instrumento particular de Constituição de Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada, André Gonçalves Monteiro de Lima, brasileiro, solteiro,
natural de São Luís - MA, empresário, portador do RG 024636882003-5 SSP-MA e do
CPF n° 047.374.653-05, residente e domiciliado na Rua Sabiá n® 504 - Centro - Pio XII
- MA CEP 65707-000, resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada, que reger-se-á pelas seguintes cláusulas e condições:

Cláusula 1 - A empresa girará sob o nome empresarial A. G. M. de Lima Engenharia
Construções e Transporte EIRELI, e terá sede à Rua Sabiá n*' 504 - Centro - Pio XII
-MA CEP 65707-000.

C
§ ÚNICO - Para consecução de seus objetivos sociais, a empresa poderá, a qualquer
tempo, criar, alterar ou extinguir estabelecimentos fi liais, agências, sucursais em qualquer
parte do território nacional ou fora dele, mediante alteração contratual devidamente
arquivada na Junta Comercial.

a

(í
Ô

Cláusula 2“ - Constituirá objeto da sociedade:

7112-0/00 SERVIÇOS DE ENGENHARIA;
4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM;

4321-5/00 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;
4391-6/00 OBRAS DE FUNDAÇÕES;

4930-2/01 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇAS, MUNICIPAL;

4930-2/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E

MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL;

4930-2/03 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS;
4930-2/04 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS;

r-
c

h

s

Cláusula 3“ - O capital social será representado pela importância de R$ 96.000,00
(Noventa e Seis Mil Reais) totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do País,
detido, em sua totalidade, pelo Titular André Gonçalves Monteiro de Lima.

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/04/2016 16sll SOB N° 21S00076412.
PROTOCOLOS 18008S700 DE 08/03/2010. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801369350. NIRE: 21600076412.
A.G.M. DE LIMA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE EIRELI

Lílian Thereaa Rodriguea Mendonça
SECRETÃRIA-6ERAL

SÃO LUÍS, 13/04/2018
WWW.empresafacil.ma.gov.br

JUCEMA

DocumeAtcyâiéiftS^ reapectlvoa portaia.
Informando aeus reapectivoa codlgos de verificação

A aut jnliddade deste documento poderá ser consultada em http:/AiVWW.jucema,ma.gov,br/consulta_c8rtidao através do protocolo n°: 180501062
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^ ÚNICO - A responsabilidade do Tiiular c limitada à importância total do capitai

Social integraüzado.

Cláusula 4‘‘ - A Empresa iniciará suas atividades na data de registro do seu ato

constitutivo na Junta Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração 6 por

tempo indeterminado.

Cláusula 5" - A administração da Empresa será e.xercida por seti titular André Gonçalves

Monteiro de Lima que Hcará incumbido de exercer todos os atos pertinentes c necessários
ao exercício das atividades ora assumidas, bom como. de representá-la judicial c

cxlrajudicialmentc. ativa a passivamente perante todas repartições c in.stittiiçõcs

financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em ati\ idades estranhas ao

interesse .social.

Cláusula 6‘‘ - Ao termino de cada cxercicio social, em 31 de dezembro, o administrador

procederá a elaboração do in\'eniário, do balanço patrimonial c do balanço de resultado

econômico , cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados.

Cláusula ?' - O Titular- Administrador .\iidré Gonçalves Monteiro de Lima declara,

sob a.s penas da Lei:

§ Primeiro - Nào possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes

do EIRELL cm qualquer parte do território nacional;

Segundo - Nào estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial

ou cm virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os eleitos dela, a pena que

vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou conti‘a a economia poptilar,

contra o sistema llnanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública ou à propriedade.

ss

Pio XII MA 01 de Setembro de 2017.

\

3= TABEüONATOi

.\ndré Gonçalves Monteiro de Lima
Titular - Administrador

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/04/2018 16:ll'SOB N'_
PROTOCOLO: 180085700 DE 08/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801369350. NIRE: 21600076412.

A.G.M. DE LIMA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE EIRELI

Llllan Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÂRIA-GERAL

SÃO LUfS, 13/04/2018

WWW.enpresafaeil.ma.gov.br

,1600076412 .

JUCEMA

Doou nos respectivos portais.

A aut ínticidade deste documento poderá ser consulfetí&>swPWt|?://'WW#,jBeeír®?i*ti^^,íffi'44«isaitáec««afel>iáW»í^ do protocolo n°: 180501062
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL VALIDA EM TODO 0 TERRiTÓRtO NACIONAL
5
i

02/02/2019REGISTRO
GERAL

DATAOE
EXPEDIÇÃO024636882003-5

ANDRÉ GONÇALVES MONTEIRO DE LIMA

t

qw NOME

MAI802124321 72

[i FILIAÇÃO●I ÍJOSÉ MONTEIRO DE LIMA SOBRINHO E MARIA
IdENISE GONÇALVES DE LIMA

-n
●* ●'> \ VDATA DE NASCIMENTONATURALIDADE

19/06/1993SAO LÜIS - MA
[í

DOC ORIGEM
Í^1CASAM. N.0003903 FLS.203 LIV.00027c<

>
[i ,L

CPF
047374653-05

lUCQffUWDC/VKCAHTE
ASSINATURA DO DIRETOR

-À^CXic. CG->'-iç:^^v'e3 T"í (fj
SAO LÍJtS-MA

VIA-02ai.-E.TLL.iI^^--v^SaiNA! URA DO TITULAR

‘bAB^HA ÜH !ÜF.NYrDÃDÊ~^^^ LEI N-7.116 DE 29/08/83 ss

I

1
O
tSÍ
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■ ●a ,ai HMiGComissão PemKente de Licitação

CONFERE COMO ORIGINAL
Em

I  20^03/2014
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I 02/01/2012 ISikO LOXS, MB
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEiNC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

FACIL MARANHAOFÁCIL «ABANHAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Cerüficamos que as informações aoaixo constam Oos documemos arquivaoos
nesta Junta Comercial e são vigentes na oata da sua expedição-

I Nome Empresarial: A.G.M. OE UMA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE EIREU Protocolo: MAC21012378C4

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsaollidadc Limitada (ce Natureza Eirpresána;

T
Inicio de Atividade
13/04/2018

i
Arquivamento do Ato
Constitutivo
13/04/2018

CNPJ
30.197.457/0001-07

i NIRE (Sede)
21600076412

Endereço Completo

; Rua SABIÁ, N» 504, CENTRO - Pio XII/MA - CEP 65707-000 i

I Objeto
I SERVIÇOS DE ENGENhiARIA; OBRAS DE FUNDAÇÕES; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; TRANSPORTE
● RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS: TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

! PERIGOSOS E MUDANÇAS. INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
■ PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL;

T !i
Prazo de Duração

Indeterminado
Porte

ME (Microempresa)
Capital
R$ 95.000,00 (noventa e seis mil reais)

Capital Integralizado

I RS 96.000,00 (noventa e seis mil reais)

t

»
!

I Titular
Nome
ANDRE GONÇALVES MONTEIRO OE LIMA

I Término do MandatoInicio do Mandato
01/09/2017

AdministradorCPF
S047.374.653-05

Dados do Administrador

i Nome
i ANDRE GONÇALVES MONTEIRO DE UMA

Término do MandatoInicio do Mandato
01/09/2017

CPF
047.374.653-05

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

i Último Arquivamento
Data
13/05/2021

Ato/eventos
223 / 223 - BALANÇO

Número
20210665955

7
Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/05/2021, às 08:31:13 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https;//www.empresafacil.ma.gov.br. com o código 5HEHXSEC,

MAC2101237604

Lilian Tireresa Rodrigues Mendonça
Secretário Geral

1 de 1
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio
Junta Comercial do Estado do Maranhão

r-i.t-KeSA ● GOVERNO DO
FACIl. MARANHÃOFACIL MARANHAO SEINC

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Cerliflcamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que A.G.M, DE UMA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE EIRELl
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2101237835

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NIRE 21600076412

CNPJ 30.197.457/0001-07

Endereço Completo SABIÁ, N° 504, xxxxx, CENTRO - Pio XII/MA - CEP 65707-000

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoDataNúmeroAto

BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
ATO CONSTITUTIVO

13/05/2021
13/05/2021
06/04/2019
13/04/2018
13/04/2018

20210660155
20210665955
20190283033
20180085719
20180085700

223
223
223
315

/091

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/05/2021, às 08:32:06 {horário de Bras(lia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empr6safacil.ma.gov.br, com o código 5PXROJLP.

MAC2101237835

Lillan Tberesa Rodrigues Mendonça
Ssctetário(a) Gerai



A.G.M DE LIMA
ENGENHARIA

CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES
CNPJ: 30.197.457/0001-07

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

A A.G.M DE LIMA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES, inscrita

no CNPJ sob o n° 30.197.457/0001-07, sediada na RUA DOS SABIÁS N° 504, CENTRO, PIO XII-

Maranhão, representada pelo Sr. André Gonçalves Monteiro de Lima, R.G. n° 024636882003-5, CPF

047.374.653-05, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

n

X MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

□ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe,

realizado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu.

PIO Xll(MA), 14 de maio de 2021.

l

CMBA tí
o Cívit

ANDRE GONÇALVES MONTEIRO DE LIMA
Empresário

E-mail: agmdeíímaengenharia@gmail.com

ÍS) Fone: (98) 99163-3910 / (98) 984753707

O Rua na Rua Sabiás N2 504, Centro - PIO XII/MA


